
SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 663, DE 2015 

  
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 44,

de 2012 (nº 4.097/2004, na Casa de origem), que dispõe

sobre as condições para a realização e análise de 

exames genéticos em seres humanos. 












